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':.PREFEITURA MUNJCIPAL DE UêHOA-SP 
-~ 

·uchõi, 
, -. Estado de São Paulo 

· CNPJ: 45.11:1.952/0001-:tO 

Como a gente seml!re quis! 

-. 
LEI Nº-:2.8~~ ÓE ,27 -DE,AGOSTO .. DE 2Ô(fg. - ... ';" -.. 

"Alltoriia 11 ·venda'de bem imóvel' qúe discrimina e 
dã·.óutrà~ proyidências", _ • 

•' . \ ' .. 
· . JOS,É ·çLÃUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa nq ~sà d_as atribuições conf,eridas pela· 

Lei, faz saber quê, a Câmara Municipal aprdlmu .e ele sanciona; promulga e púbOca a seguinte ler. . . . ' 

"' A:rt. 1ó - Fica o Pç,der -Exec;utivo· auto_rizado a yen,di;r, ou. por qu9Iquer .01.ltra' fqr,~a alie"rwr,' 
mediante . .proces~o de ~citação pública, o bem,i_móvel objeto da matricula 71.295 do ,2º'CRI dé ~ão José·do Ri9,. 
Pi-e.to, de proprieçiade .do m[!niclpio de Uchoa.-_que a segúir' será ,Çliscriminado: ' · 

;i)·Um t~rrerio urbano, cóm a ~rea-"de 2.429,51. metros qu,adradós, ;ituadó n~ .cidad,e d·e Uchoa, 
na Comarca" de Sãci José_ do Riç, Preto, ),com ·o ~egúinte roteiro: cà/neça_ com um màrcó fMD04:'A), cravado na 
divisa com_~óvel da r'na_tricula nº 54.073,e divisa cpm·o-imóvel da'matricula nº71.294, dal--segµe con(rontândo 
com ·este, obede9ehdo ao ~umo NE 7?º04'96:' na distancia ,de' 59,22. metros(alinh,. MD04-A _·39 L 1 )\·daí-deflete _á 
esquerda·e segué confrontando com-o imóvel da-matritúla nº 67.991,· obedecendo ao rumo NW 03º47'51", na 
distâ·ncía 'de, 41,00. mefrôs(aJj,nh. 39L 1 - 39L); daí i;jeflet~'-à êsquerda e segue 'tonfrontando cpm· o ir'nóvel da 
matricula nº 65.022, obede&mdd ao·rutno SW 88º07'01", na distância de 60,24 metros(alinh.39'L - MD04) e 
·finalmente deflete à esquerda e segue cõrifrontando çom·o ir'nóVel dà m,itricula nº 54.073, obedecendo ao rurri,o 
SE .00!"44'í27", na dis_tâncià de' 41,00 metros (álinli. MD04-MQ04-A), fechando ·assim o polfgone1· descrito. 
Caqastro Munic!Píl-I.ehJ áteá maior nº 03.90.pOQJ.O_o:,1. ' · . '..-

:ii.rt. 2° - _O P.od_er Exécutivo expedi[á, o ·c~mpeteri.te Eçlital abrinçlo o çert~me lici\atório, definindo 
:· todas. as ·cçmdições de venda do imóvel lici\ad~'. ,quii, t~rá flnalipaç!e exclllsivamente inc;lustrial, inclusi_ve 

res~uardardo event.~ais direitps de terC!liros. ~ 

• 1 • , • , i ,q , ' , · 
, , 'Pllrágrafo' Uníc'ó, - O pr_eço .dQ _imóvér lic)ta~ó será apurado. em Laudo de J\Valiação a ser 
· elaboràdo por ~llJa·comiijsão Especial de· Avaliçição,_a i;er designadã por ato do Poder ExeçutivQ. ., . 
' . ,/ ' ... . .. 

. - ·~ • ,t ., '1 • 

• ~r:t. 3° - A receita advinda da-vénda de'referidó trem, será destinada ao pagamento da divic(a âo' 
Execütivo para com o Instituto de Previdência de Uêhoa (Uél;lOAf".REV). · · ,,. · · 

• • 1. , J • -

A:rt, 4º - As despesas com a exec!Jção desta j;ei onerarão dotação:própria· do ?rçamento·vigente. .. . . ... , ,(- . -~ 
1
- 11,rt .. 5° - A presente Lei entrará em vigor n·a da_ta de sua ~ublicação, révbgando as demais , 
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1 "ljisposições em··contr~rio , 
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' .• , :Registre,se, Pu_blique-se 'e Comuni~ 
Prefeitura· Municipal âe.Uchba, 27 de Agosto de-2009. 
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aco'rdo com o·ártigo 50, '§1° da Le(,Orgãnica,Munidp~I. 

'· .. . . -
~Miríam Donha Palharini 

Diretora de Ad!ll:Plan:e Fil):;tnça:i. 

" Fqne:· (17). 3826-9500 · 
• .. ,,.,. ... .... • • ~- ~ ·t "" -~ 
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